
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. Postal 71- CEP. 87111-230 
Fone: (44) 3264-8600 - www.sarandi.pr.gov.br 

SARANDI - PARANÁ 

DECRETO Nº. 1741/2023 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na 
forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da 
Lei Orçamentária Anual - LOA nº. 2873, de 
19/12/2022, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 263.300,00 
(duzentos e sessenta e três mil e trezentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

Suplementação 
05.000.00.000.0000.0.000. 
05.001.00.000.0000.0.000. 
05.001.04.122.0009.2.081. 

58 

59 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

- 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

130.000,00 
15.000,00 

00.000.00.000.0000.o.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
08.002.08.243.0012.6.013. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO 

DE VÍNCULOS COM RECURSOS PRÓPRIOS 

471 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 1. 000, 00 

08.002.08.243.0012.6.014. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL MUNICIPAL COM RECURSOS 
PRÓPRIOS 

485 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 2.000,00 

10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.10.301.0017.2.224. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - 

PSF 
724 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.400,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.10.302.0017.2.226. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
PRONTO ATENDIMENTO - UPA 

816 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
822 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

DA UNIDADE DE 

4.000,00 
34.000,00 

10.001.10.303.0017.2.229. MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE 
MENTAL (RSME) - CAPS II. 

930 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 7.000,00 
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10.001.10.305.0019.2.232. MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) 
PISO FIXO - EPIDEMIOLOGIA. 

1027 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 26. 000, 00 

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUV 

13.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER 

13.001.27.812.0025.l.382. EQUIP. E MAT.PERMANENTE PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE 
E LAZER 

1543 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 8.900,00 

13.001.27.812.0025.2.383. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE 
E LAZER 

1554 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 2.000,00 

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEMUTRANS 

14.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 

14.001.06.181.0026.2.401. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
SEGURANÇA PÚBLICA 

2195 - 3.3.90.48.00.00 3002 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS 

Total Suplementação: 
30.000,00 
263.300,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata 
o-artigo anterior no valor de R$ 263.300,00 (duzentos e sessenta e três mil e trezentos reais) 
será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 
05.000.00.000.0000.0.000. 
05.001.00.000.0000.0.000. 
05.001.04.122.0009.2.081. 

60 

65 
68 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 65.000,00 

- 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 65.000,00 
- 3.3.90.34.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES 

DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 15.000,00 

06.000.00.000.0000.0.000. 
06.001.00.000.0000.0.000. 
06.001.04.121.0011.2.101. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

84 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 

10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.10.301.0017.2.249. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
GESTÃO DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

765 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 67.000,00 

DE SAÚDE 
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10.001.10.303.0017.2.228. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/AIDS 
882 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
883 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.400,00 
4.000,00 

13.000.00.000.0000.0.000. 

13.001.00.000.0000.0.000. 

13.001.27.812.0025.2.383. 

1566 3.3.90.39.00.00 01000 

14.000.00.000.0000.0.000. 

14.001.00.000.0000.0.000. 

14.001.06.181.0026.2.401. 

2171 - 3.3.90.40.00.00 3002 

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUV 
DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE 
E LAZER 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 8.900,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEMUTRANS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
SEGURANÇA PÚBLICA 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

Total Redução: 263.300,00 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 13 de dezembro de 2023. 

Prefeito Municipal 
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ESTADO 00 PARANÁ 
Ml1NICÍPIO OE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO N". 1741/2023 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na Forma que especifica. 
WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual - LOA nº. 2873, de 19/12/2022, 
D E CRETA: 
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 263.300,00 
(duzentos e sessenta e três rnil e trezentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementnçêo 

O' 00000 000 tltlOU II lk>IJ SECRETARIA MUNlC'IPAL DE ADMI ISTRAÇÀO 

O) t.1111 tlO tkl\/ 110011 \J 11011 SECRETA RI,\ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

05011111-112:?tlOO'J}UKl MANUTENÇÃO DAS MIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

5~ - 3.1.90.11.00 00 OIUOO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL 130 ooo.uo 
CIVIL 

51/-) 1.90 IJOOO!JUIOOl.1 OBRIGAÇÕES P,ITRONAIS 15 (kXl.011 

llX Ol)l) U() uou {J()()t) " ººº SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

IIX IIIJ~ 00 OUll 0000 O OIH! FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

OX IKJ2 UM 2-IJ 0012 úl)IJ MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FOlffALECIME'ITO 

DE VÍNCULOS COM RECURSOS PRÓPRIOS 

471 - 3 1 Q1l,1J-I 00,0fl OIOtK) INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 nnu.oo 
TRABALHISTAS 

UH \)02 08,2-13 U!Jl2 f, tJl-1 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL MUNICIPAL COM RECURSOS 

PRÓPRIOS 

485.} I •>o 11 OUOOtllOOO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2 000,00 

CIVIL 

tu IM)() 011.0IJO UIKHI U !IUO SECRl':fA~IA r'lolLINIC'll)AL OE S,'-\(ll)f: 

11100100011\.)00U0\1000 FUNDO MlJ l('IPAL llE S,\ULJE 

111.001 IU Jtll 0017 2 224 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA· 

PSF 

724 · J 1 ')1 130011\l 01000 OBRIG,\('ÔES PATRONAIS ) -W0.00 

lo 001 I0.3t1211017122(, MANUTENÇÃO DAS AT'll'IDADES DA UNIDADE DE 

PRONTO ATENDIMENTO· UPA 

XI<,-~ 1 •JI IJ•k10t,t1IJUJ ODRIGA('ÕES PATRONAIS 4 °''º·ºº 
X22 • 3 3 '>ti 30 ()()OO 010110 MATERIAL DE CO.~SUMO )4 ººº·ºº 
Ili 11!11 10 30) 11017 2 22') MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAi. REDE SAÚDE 

MENTAL (RSMEJ - CAPS li 

930 - 3 3 90 :w nu oc ()\()(1() OUTROS SERVl(OS DE TERCEIKOS • PESSOA 7 \100,U\l 

JURÍDICA 

IOOOI I0305üOl<J2232 MANUTEN(' ÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) 

PISO FIXO - EPIDEMIOLOGIA. 

11121- J t 909-I IJll\lUllhXKI INDENIZAÇÕES E RESTITUl('ÕES 2(, tK)U.00 

TRABALHISTAS 

1) 000 00 OCJ\J INltll! \1 OIHJ SECRETARIA Ml'NICIPAL DA JUVENTUDE. 

CULTUKA. ESPOlffE E LAZER - SEJüV 

1:; 1101 00 OUII UIJOO O OUO DEPARTAMENTO AOMINSTRATIVO DA JUVENTUDE. 

CvLTURA. ESPORTE E LAZER 

13 001 27 812 0025 1 382 EQUIP E MAT PERMANENTE PARA A SECRE1'ARIA - MUNICIPAL DA JUVENTUDE. CULTURA. ESPORTE 

E LAZER 

15-1.i · 4 4 1)05:? ()OUOOhll)O EQUIPAMENTOS I' ~,JJ\Tl::RIAL X 900.t)(J 

PER~1ANENTE 

IJ 011117 Xl2 002~ 2 3X3 MANllTEt\r,\o Ur\S ATl\'lDADF.S Di\ SECREfARIA 

MUNICIPAL DA JUVENTUDE. CULTL RA. ESPORTE 

E LAZER 

IH-1- 3 l 91l 11 OOOl)Ol().)O VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2ornu10 

CIVIL 

1-1 oouou eooooou.uooo. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO. 

hltps://www.d iariomu nicipal. com. br/a m p/materia/D2BB6814/03AF cWeA4BI3pw3xypBmo-5q F XHY2KL6n4 7 dZ5gG5KPTYp64 te 2 lsíF7 D3mwlLKcP.. 1 /3 
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TRANSPORTES E SEGUR,\NÇA PÚBLICA- 

SEML'TRA ~S 

1-l 001 00 tlOU 0000 O Otlll SECRETARIA ~IL'l'll{'IPAI. DE TR>ÍNSITO. 

TRA SPORTES E SEGURAN('A PÚBLICA 

14 tKl I O(, IX 1 0112<, 2 -10 I MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRÂNSITO. TRANSPORTES E 

SEGURANÇA PÚBLICA 

2195. 3.3.90 48 ouuo 3002 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 3U 000,00 

FiSICAS 

Towl Suplementação 263.300,()0 

Art. 2º • O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 263.300.00 (duzentos e sessenta e três mil e trezentos 
reais) será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 

u5 oon ou oou oum u ouo SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA('ÀO 

u:- 001 útl.t>OUil\100 lJ UUII SECRETARIA M\!NIC'IPAL DE ADMINISTRA('ÀO 

U~.001.0-l 122UO{Jl)2tl81 MANLITENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRA<;' ÃO 

W - 3 1 l}O l)~ tKJ no 0\Ulltl INDENIZAÇÔGS E REST!TUl('ÔES 
(,5 ººº·ºº 

TRABALI IISTAS 

f,5 · 3 J 90 J11 lltl otJ1Jh1011 MATERIAi. OF CO"Sli~IO (,) OOOJIO 

ht'i - 3 J •>t.U-10000 1110011 OUTRAS DESPES,\S OE PESSOAL. DECORRENTES 15 000.00 

OE CONTRATOS DE TERCEIRIZA('AO 

0(, 0110 00 tKKl t){)I)() p \)00 SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO 

oo OU I OU tKJO llOOO O Ooo SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

0(1.tltll 114 121 0011.2101 MANUTENÇÃO DAS ATIVIOADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

:H -3 )"XI 14 tM)OllOIOOO DIA RIAS· PESSOAL CIVIL 5 IXJ0,00 

iu 1100 lH) oon lk)Otl IJ Ot)U SECRETARIA \1UI\JIC'IPA1. DF. SAl!DI: 

ltllkll OOtkl11000tl1)t)1Ul FUNDO MUNICIPAL DF. sxuoe 

IU IK)] ltl.JOI IHll7 21.J•i GESrAo DA FROTi\ DA SECRETARIA MUNICll'AL 

DESAÚDE 

U,5 · 3 3 'XI jl) 00110 lllOllO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA 67,000.00 

JURÍOICA 

10 UOI 111 311) 111117 ~ 22S MANUTEN('ÀO DO PROGRAM,\ OST,AIDS 

XX!-31 IJI 13UtltKIOIOOO 081\IGA('ÔES PATRO~AIS J •IMl,(Kl 

KX3 · 3 I IJ I l J nu 110 tll 303 OBRIGA('ÔES PATRONAIS 4 OOU.O(J 

13 1100 OU \MHI \Kl\M) O lKIII SEC'RETARIA \1l ',1CIPAI. D,-\ Jl Vl:""-ITl 'DE 

('lJL n, RA. ,,,POR I e E l.,\Llill. ,1,Jl'\' 

11 !Kll llOIKllJtlOtlOOOOil DEPAI\TA~IE:-CTO /\DMlNSTRATll'O DA JUVENTUDE. 

CULTURA. ESPORTE E LAZER 

13.IJOI 27.812.002:-i.2 383 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA JUVENTUDE. CULTURA, ESPORTE 

E LAZER 

15M1 · 3 J 90 JIJ ()IIOIIIJIUOO OUTROS SER\"l('OS DE TERCEIROS - PESSOA 8 'JOIIJXJ 

JURÍDICA 

14 000 0001,1011000 1) OtMI SECRETARIA ML NICIPAL DE ntÁNSITO. 

TR,\NSl'ORTFS E Si:GL'RAN('A PL'llLICA- 

Sí:MUTRANS 

l-lOIII Ot.JtllllllkHII.JtllltlU StóCRETARIA MU1'1CIPAL DETRÃ1'SITO. 

TRANSPORTES E SEGURAN('r-'\ PÚOLICA 

1-1 001 06 IX! OU2ú 2-101 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DETR>\NSITO. TRANSPORTES E 

srci. R,\N('A l'Úlll.lCA 
21 71 . ) J '.N) -IU IIIJ IM) )\1112 S~R\ 1(0S DF TH'/'.01.0ül,\ 1),\ 1:-Cl·ORM,\Ç'.\0 E JU ooo.oo 

{'O~IUNICA(',iO l'ESSO,I JL'Rll)IC,\ 

Tm:11 Reõuçêu 26) )00.tlll 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. com eleito, a partir desta data. 
PAÇO MUNICIPAL, 13 de dezembro de 2023. 

UIALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alcides Ferreira 

Código ldcntificador:D2BB6814 
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